
Prefeitura Municipal de Guanhães 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pi,C ss" d . 0
1,e0l It ação 42_ AUTORIZA A FILIAÇXO DO EU fPNIC IO D GUL:HY.E3/..ri NA aç-áed°' 

'as Sessões .-,3,0CIAÇ71.0 DOS MUNICfPIOS DA MICROME1IXO DA BACIA 
Saul" 

P 
&SS1D P.P1 

PROJETO DE ma N2 2 

• 

• 

P.Prdv&d°
s ala das 

DO SUAC.Uf — =AS, E DX OUTRAS PROVIDtWCIAS. 

A mara Municipal de Guanhães, por seus representantes, 

Decreta e 2u, Prefeito runicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Tendo em vista o crio disp3e o Art. 131, item I 

e III da Co-:21tituiçáo do Esta-'_o de Minas g-erais, fica o ::unicrpio de 

Guanhães, autorizado a associar—se na Associaçao dos Municípios da ri-
crorresiao da Bacia do Suaçul — AMBÂS. 

Art. 22 — Pica O Prefeito Municipal autorizado a disper—
der, mensal=nte, O,5 (rEIO POR CENTO) d receita do Fr-m =DO r: 
?4",RTICT:AÇXO "WS MU:TICfrIOS, a partir de janeiro de 1997, referente a 

participaçao da =AS. 

Art. 32 — Pica o Prefeito Municipal, autorizado a assinar 

documentos da Associaçáo, juntamente com os demais Prefeitos integran—

tes. 

- 

Art. 42 — "Uca o Banco do Brasil S/A, Agncia de Guanh es/ 

autorizado a reter da parcela do PPM transferida mensalmente, a im—

portancia correspondente a contribuição municipal, para a Associação 

dos nnicg.pios da Microrregião da Bacia do Suacul, conforme art. 22 des 
41.0111.

ta Lei e transferir para a conta da Associação na AgrIncia do Banco de 

Brasil VA, na cidade de Guanh'ães—MG. 
PA1n2A20 ÍTICO — A contribuição destinada a 

dos Muni(4ios da Microrregio da Bacia do 3uaçàl, em cada 
nanceiro, constar g do respectivo Orçamento do :lunicPio. 

Art. 52 — Esta Lei entrar g em vigor na data de sua publi—

car:ao, revogadas as disposiçaes em contrgrío. 

Guanhaes, 09 de janeiro de 1397. 
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